
11T
DIRETORIA SERGIO DE ASSIS LOBO - DSL
GABINETE DO DIRETOR RELATOR

AGENdA NACIONAI. DE
TRANSPORTESTERRESTRES

RELATORIA: DSL

TERMO: VOTO A DIRIETORIA COLEGIADA

:NUMERO: 005/2018

'ANTT'

PROCESSO ADMThISTRATIVO SIMPLIFICADO - PAS PARA
APuRAçAo DE POSSIVEIS IRREGULARIDADES

OBJETO: COMETIDAS PELA CONCESSIONARIA AUTOPISTA
PLANALTO SUL S/A. RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA
A DECISAO N° 008/2017/SUINF.

ORIGEM SUINF

PROCESSO(s) 50500 017784/2014-56

PROPOSIçAO PRG PARECER N° 02785/2017/PF-ANTT/PGF/AGU

PRoposlçAo DSL: CONHECER 0 REC1JRSO INTERPOSTO E, NO MERITO,
NEGAR-LHE PROVIMENTO.

ENCAMINHAMENTO A VOTAcAO - DIRETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

Trata-se da análise do Recurso corn Pedido de Efeito Suspensivo interposto pela
Concessionária Autopista Planalto Sul S.A. contra a Decisäo n° 008/2017/SUINF, proferida em
27/07/20 17, por meio da qual foi conhecido e negado o Recurso contra a Decisâo 0

263/2014/GEFOR!SU1NF, e que manteve a aplicacào da penalidade de multa no patamar de 495
(quatrocentos e noventa e cinco) Unidades de Referêneia de Tarifa - URTs, por violacao ao artigo
90 inciso I, da Resolucäo ANTT n° 4.07 1, de 03 de abril de 2013. ¶
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11 -DOS FATOS

Em 25/02/20 14, a fiscalizacão vinculada a Superintendéncia de Exp!oracão da
Infraestrutura Rodoviária- SU1NF, emitiu aNotificacao de Infracão de 0 211/2014/GEFOR/SU1NF,
a fi. 07, em desfavor da Concessionária Autopista Planalto Sul S.A., por "deixar de providenciar
atendimento medico de emergência, naforma estabelecidapelo Contrato de Concessäo epelo PER ".

Tal conduta configura o ilIcito descrito no Artigo 9°, inciso I, da Resoluçao ANTT no
4.071, de 3 de abril de 2013, que regulamenta as infracôes sujeitas as penalidades de advertência e
multa por inexecucão contratual na exploracao da infraestrutura rodoviária federal concedida, e a
penalidade é enquadrada no Grupo 5, cujo valor da multa é de 550 Unidades de Referência de Tarifa
-URTs.

Em 07/04/2014, após ter sido notificada, a concessionária protocolou tempestivamente
nesta Agência, sob o n° 50500.035696/2014-36, Defesa Prévia. A Coordenacao de Infraestrutura
Rodoviária da Unidade Regional de São Paulo - COINF/URSP, analisou a Defesa mediante o Parecer
Técnico n° 250/2014/COINF/URSP/SUINF, de 24/10/2014 (fis. 21-27), ajulgou improcedente nos
termos da Decisão n° 263/2014/GEFOR/SUINF (fi. 32).

Assim, foi emitida a Notificação de Multa n° 004/2015/GEFOR/SUINF (fi. 91), em
12/01/2014, por meio da qua! a Concessionária foi informada acerca da aplicaçAo da penalidade de
mu!ta no valor de 550 (quinhentos e cinquenta) Unidades de Referência Tarifária - URTs,
correspondentes a R$ 2.090.000,00 (dois mi!hôes, e noventa mu reais).

Em 23/01/2015, a concessionária protoco!ou Recurso nesta Agência, sob o n°
50500.022857/2015-11 (fis. 44-48v.), que foi analisado pe!a SUINF, por meio da Nota Técnica no
008/2017/PAS/CIPRO/SUINF, de 25/07/2017 (fis. 82-84), e indeferido nos termos da Decisâo n°
008/2017/SUINF (fi. 85).

A autuada foi, então, comunicada da referida Decisão, por meio do Oficio n°
332/2017/SUINF, de 27/07/20 17 (fi. 86), ato em razão do qual interpôs o Recurso Administrativo de
fis. 90-102 (protocolo n° 50500.402899/2017-95), protocolado tempestivamente em 16/08/2017, no
qua! requer que o Recurso recebido com efeito suspensivo, alegando receio de prejuIzo de dificil
reparacão que pode ser causado pelo imediato cumprimento da Decisão recorrida, trazendo a baila o
parágrafo ünico do artigo 59 da Resolucão n° 5.083/2016 da ANTT e o parágrafo ünico do artigo 61
da Lei n° 9.784/1999.

Após instada, a Procuradoria Federal Junto a ANTT - PF-ANTT se pronunciou
mediante o Parecer n° 03046/2017/PF-ANTT/PGF/AGU, de 19/12/2017 (fis. 157-158), nos seguintes
termos:
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11. Porfirn, a Autopista Planalto Sul S.A. foi conferido o mais amplo direito de defesa, tendo
sido intimada de todos os atos doprocesso, o quepossibilitou a apresentacâo da defesaprevia
e do recurso administrativo cabIveis, queforarn indeferidos, sendo que, inclusive, apresentou
recurso a diretoria Colegiada fls. 90-99), que está pendente dejulgarnento pela Diretoria.

12. Destarte, Os prinC1ViOS constitucionais do contraditório e da ampla defesa foram
atendidos em suaplenitude, o quepossibiita ojulgamento doprocessopela Diretoria-Geral
da ANTT.

13. Sobre os argumentos do recurso administrativo a Diretoria Colegiada, interposto em
16/08/2017 fl. 90), portando na vigéncia da Resolucão n° 5.083, de 2016, cabe ressaltar que,
quanto ao pedido de efeito suspensivo requerido, a autoridade competente para o seu
julgarnento poderá conceder o referido efeito ao recurso, havendojusto receio deprejuIzo de
dj[Idil reparacdo ou incerta reparacdo decorrente da execucâo da decisdo, conformeprevisto
no art. 59, paragrafo ánico da prefalada resolução, já que a regra atual é pelo recebimento
do recurso sem o efeito suspensivo.

14. Ressalte-se, adernais, que o anterior recurso interposto pela concessionária Autopista
Planalto Sul S.A, defis. 44-48, foi recebido automaticamente corn efeito suspensivo, na rnedida
em que elefoi protocolado na vigência da Resolucão n° 442/2004, onde havia deterrninacão
de que todos os recursos seriarn recebidos corn tal efeito.

15. Assevere-se, por firn, que o efeito suspensivo do recurso de fis. 119-125 teve vigente a
partir de sua interposicào em 23/01/2015 ate 27/07/2017, quando da Decisão n°
008/2017/SUJNF (ft. 133), quejulgou improcedente o recurso interposto.

16. Quanto aos demais pontos suscitados no Recurso a Diretoria Colegiada não hO nenh8um
novo capaz de rnodficar apenalidade imposta.

17. Assirn, resta configurado o ilIcito adrninistrativo, corn fulcro no art. 9°, I, da Resolucao
ANTTn°4.071, de 03 de abrilde 2013.

Da Conclusdo

18. Ante o exposto, exciuldos os aspectos técnicos e econômicos eventualmente tratados nestes
autos, este Orgao de Consultoria e Assessorarnento jurIdico entende que o devido processo
legalfoi respeitado, encontrando-se atendidos os princIpios constitucionais do contraditOrio
e da arnpla defesa, o que possibilita o julgamento do recurso de fis. 90-99 pela Diretoria-
Geral da ANTT."

A SUINF, então, sugeriu o conhecimento do Recurso e, no mérito, seu indeferimento,
por meio do Relatório a Diretoria n° 019/2017/CIPRO/SU1NF, de 19/12/2017 (fis. 116-119):

FRELIMINARES
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A Autopista Planalto Sul S/A. requer seja o Recurso recebido corn efeito suspensivo, alegando
receio de prejuIzo de dficil reparacão que pode ser causado pelo irnediato curnprirnento da
Decisão recorrida, trazendo a baila o paragrafo inico do artigo 59 da Resoluçao n°
5.083/2016 daANTTe oparagrafo ánico do artigo 61 da Lei n°9. 784/1999.

Atento a gravidade dapenalidade e, reconhecendo ojusto receio de que opagarnento irnediato
da multa aplicada crie urn prejuizo de d,ficil reparacão a Concessionária, bern corno ao
Erário, no caso de eventual deferirnento do Recurso e consequente necessidade de
ressarcirnento dos valores pagos, sugere-se o DEFERIMENTO do efeito suspensivo, nos
termos do artigo 59, paragrafo ánico, da Resolucao ANTT n° 5.083/2016.

(..)

CONCL USAO
Feb exposto, verfica-se que a Recorrente nâo apresenta quabquerfato novo capaz de ilidir a
aplicacão dapenalidade ern cornento, de modo que, ern conforrnidade corn operrnissivo legal
constante do §1 do artigo 50, da Lei 9.784/99, que perrnite a utilizacao pela Adrninistracão
Pzthlica Federal do instituto jurIdico da fundarnentacâo rernissiva ou rnotivacào "per
relationern ", colacionarn-se ao presente as consideracöes técnicas trazidas a baila dos autos
por rneio do Parecer Técnico n° 250/2014/COINF/URRS/ANTT (fls.21/27) e Nota Técnica
008/2017/PAS/ CIPRO/SUINF (Jis. 82/84), justflcando-se a rnanutencão da penalidade
cabIvel, consoantejá deterrninado ern sede da Decisão n° 008/2017/SUINF (fis. 85).

Ernface do exposto, sugere-se:

i) adocão do presente corno rnotivacão para CONHECIMENTO e, no rnérito,
INDEFERIMENTO do Recurso apresentado pela autuada, consoante adrnite o art.
50, §1°da Lei n° 9.784, de 29 dejaneiro de 1999.

ii) envio dos autos a Diretoriaparajulgarnento dofeito.

Posteriormente, apósjuntar a minuta de Deliberacao (fi .120) ao Relatório a Diretoria
n° 019/2017/CIPRO/SUINF, a SUINF os encaminhou a consideracao da Diretoria Colegiada.

Em 27 de dezembro de 2017, os autos foram distribuldos a esta Diretoria DSL,
conforme consta no Despacho 0 1242/20 17, a fi. 122, oriundo da Secretaria-Geral - SEGER.

Assim, pelo o que consta nos autos, considerando os termos das manifestaçôes técnicas
e jurIdica, esta DSL entende conhecer o Recurso interposto pela Concessionária Autopista Planalto
Sul S.A. e, no mérito, negar-ihe provimento.
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IV - DA PRoposlçAo FINAL

Desta forma, acolhendo integralmente os encaminhamentos propostos pelas areas
técnica e juridica, proponho ao colegiado que delibere por:

I. Conhecer o Recurso Administrativo interposto pela Concessionária Autopista Planalto
Sul S.A. e, no mérito, negar-ihe provimento, julgando improcedentes os argumentos
trazidos, conforme fundamentado nos autos deste processo, e

II. Manter a aplicacâo da penalidade de multa de 495 (quatrocentos e noventa e cinco)
Unidades de Referência de Tarifa - URTs, nos termos da minuta de DeliberaçAo
acostada a fi. 120 deste processo.

Brasilia, 08 dejaneiro de 2018.

SERGIOpE ASIS LOBO
iretor

I
- -

A Secretaria Geral, para

Em, 08 dejaneiro de

Ass:

CG%V O
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